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- metodologia para estabelecimento da PMTA;
- registros da execução do teste hidrostático de fabricação;
- conjunto de desenhos e demais dados necessários para o

monitoramento da vida útil da caldeira;
- características funcionais;
- dados dos dispositivos de segurança;
- ano de fabricação;
- categoria da caldeira;
b) Registro de Segurança, em conformidade com o item

13.4.1.9;
c) Projeto de Instalação, em conformidade com o item

13.4.2.1;
d) Projeto de alteração ou reparo, em conformidade com os

itens 13.3.3.3 e 13.3.3.4;
e) Relatórios de inspeção de segurança, em conformidade

com o item 13.4.4.14;
f) Certificados de calibração dos dispositivos de segurança.
13.4.1.7 Quando inexistente ou extraviado, o prontuário da

caldeira deve ser reconstituído pelo empregador, com responsabi-
lidade técnica do fabricante ou de PH, sendo imprescindível a re-
constituição das características funcionais, dos dados dos dispositivos
de segurança e memória de cálculo da PMTA.

13.4.1.8 Quando a caldeira for vendida ou transferida de
estabelecimento, os documentos mencionados nas alíneas "a", "d", e
"e" do item 13.4.1.6 devem acompanhá-la.

13.4.1.9 O Registro de Segurança deve ser constituído por
livro de páginas numeradas, pastas ou sistema informatizado do es-
tabelecimento com segurança da informação onde serão registradas:

a) todas as ocorrências importantes capazes de influir nas
condições de segurança da caldeira;

b) as ocorrências de inspeções de segurança inicial, periódica
e extraordinária, devendo constar a condição operacional da caldeira,
o nome legível e assinatura de PH e do operador de caldeira presente
na ocasião da inspeção.

13.4.1.10 Caso a caldeira venha a ser considerada inade-
quada para uso, o Registro de Segurança deve conter tal informação
e receber encerramento formal.

13.4.1.11 A documentação referida no item 13.4.1.6 deve
estar sempre à disposição para consulta dos operadores, do pessoal de
manutenção, de inspeção e das representações dos trabalhadores e do
empregador na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA,
devendo o empregador assegurar pleno acesso a essa documenta-
ção.

13.4.2 Instalação de caldeiras a vapor
13.4.2.1 A autoria do projeto de instalação de caldeiras a

vapor, no que concerne ao atendimento desta NR, é de responsa-
bilidade de PH, e deve obedecer aos aspectos de segurança, saúde e
meio ambiente previstos nas Normas Regulamentadoras, convenções
e disposições legais aplicáveis.

13.4.2.2 As caldeiras de qualquer estabelecimento devem ser
instaladas em casa de caldeiras ou em local específico para tal fim,
denominado área de caldeiras.

13.4.2.3 Quando a caldeira for instalada em ambiente aberto,
a área de caldeiras deve satisfazer aos seguintes requisitos:

a) estar afastada de, no mínimo, 3,0 m (três metros) de:
- outras instalações do estabelecimento;
- de depósitos de combustíveis, excetuando-se reservatórios

para partida com até 2000 L (dois mil litros) de capacidade;
- do limite de propriedade de terceiros;
- do limite com as vias públicas;
b) dispor de pelo menos 2 (duas) saídas amplas, perma-

nentemente desobstruídas, sinalizadas e dispostas em direções dis-
tintas;

c) dispor de acesso fácil e seguro, necessário à operação e à
manutenção da caldeira, sendo que, para guarda-corpos vazados, os
vãos devem ter dimensões que impeçam a queda de pessoas;

d) ter sistema de captação e lançamento dos gases e material
particulado, provenientes da combustão, para fora da área de operação
atendendo às normas ambientais vigentes;

e) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes;
f) ter sistema de iluminação de emergência caso opere à

noite.
13.4.2.4 Quando a caldeira estiver instalada em ambiente

fechado, a casa de caldeiras deve satisfazer os seguintes requisitos:
a) constituir prédio separado, construído de material resis-

tente ao fogo, podendo ter apenas uma parede adjacente a outras
instalações do estabelecimento, porém com as outras paredes afas-
tadas de, no mínimo, 3,0 m (três metros) de outras instalações, do
limite de propriedade de terceiros, do limite com as vias públicas e de
depósitos de combustíveis, excetuando-se reservatórios para partida
com até 2000 L (dois mil litros) de capacidade;

b) dispor de pelo menos 2 (duas) saídas amplas, perma-
nentemente desobstruídas, sinalizadas e dispostas em direções dis-
tintas;

c) dispor de ventilação permanente com entradas de ar que
não possam ser bloqueadas;

d) dispor de sensor para detecção de vazamento de gás quan-
do se tratar de caldeira a combustível gasoso;

e) não ser utilizada para qualquer outra finalidade;
f) dispor de acesso fácil e seguro, necessário à operação e à

manutenção da caldeira, sendo que, para guarda-corpos vazados, os
vãos devem ter dimensões que impeçam a queda de pessoas;

g) ter sistema de captação e lançamento dos gases e material
particulado, provenientes da combustão, para fora da área de ope-
ração, atendendo às normas ambientais vigentes;

h) dispor de iluminação conforme normas oficiais vigentes e
ter sistema de iluminação de emergência.

13.4.2.5 Quando o estabelecimento não puder atender ao
disposto nos itens 13.4.2.3 e 13.4.2.4, deve ser elaborado projeto
alternativo de instalação, com medidas complementares de segurança,
que permitam a atenuação dos riscos, comunicando previamente a
representação sindical dos trabalhadores predominante no estabele-
cimento.

13.4.2.6 As caldeiras classificadas na categoria A devem
possuir painel de instrumentos instalados em sala de controle, cons-
truída segundo o que estabelecem as Normas Regulamentadoras apli-
cáveis.

13.4.3 Segurança na operação de caldeiras
13.4.3.1 Toda caldeira deve possuir manual de operação

atualizado, em língua portuguesa, em local de fácil acesso aos ope-
radores, contendo no mínimo:

a) procedimentos de partidas e paradas;
b) procedimentos e parâmetros operacionais de rotina;
c) procedimentos para situações de emergência;
d) procedimentos gerais de segurança, saúde e de preser-

vação do meio ambiente.
13.4.3.2 Os instrumentos e controles de caldeiras devem ser

mantidos calibrados e em boas condições operacionais.
13.4.3.2.1 A inibição provisória dos instrumentos e controles

é permitida, desde que mantida a segurança operacional, e que esteja
prevista nos procedimentos formais de operação e manutenção, ou
com justificativa formalmente documentada, com prévia análise téc-
nica e respectivas medidas de contingência para mitigação dos riscos
elaborada pelo responsável técnico do processo, com anuência do
PH.

13.4.3.3 A qualidade da água deve ser controlada e tra-
tamentos devem ser implementados, quando necessários, para com-
patibilizar suas propriedades físico-químicas com os parâmetros de
operação da caldeira, sendo estes tratamentos obrigatórios em cal-
deiras classificadas como categoria A, conforme item 13.4.1.2 desta
NR.

13.4.3.4 Toda caldeira a vapor deve estar obrigatoriamente
sob operação e controle de operador de caldeira.

13.4.3.5 É considerado operador de caldeira aquele que sa-
tisfizer o disposto no item A do Anexo I desta NR.

13.4.4 Inspeção de segurança de caldeiras.
13.4.4.1 As caldeiras devem ser submetidas a inspeções de

segurança inicial, periódica e extraordinária.
13.4.4.2 A inspeção de segurança inicial deve ser feita em

caldeiras novas, antes da entrada em funcionamento, no local de-
finitivo de instalação, devendo compreender exame interno, seguido
de teste de estanqueidade e exame externo.

13.4.4.3 As caldeiras devem obrigatoriamente ser submetidas
a Teste Hidrostático - TH em sua fase de fabricação, com com-
provação por meio de laudo assinado por PH, e ter o valor da pressão
de teste afixado em sua placa de identificação.

13.4.4.3.1 Na falta de comprovação documental de que o TH
tenha sido realizado na fase de fabricação, se aplicará o disposto a
seguir:

a) para as caldeiras fabricadas ou importadas a partir da
vigência desta NR, o TH deve ser feito durante a inspeção de se-
gurança inicial;

b) para as caldeiras em operação antes da vigência desta NR,
a execução do TH fica a critério do PH e, caso seja necessária, deve
ser realizada até a próxima inspeção de segurança periódica interna.

13.4.4.4 A inspeção de segurança periódica, constituída por
exames interno e externo, deve ser executada nos seguintes prazos
máximos:

a) 12 (doze) meses para caldeiras das categorias A e B;
b) 15 (quinze) meses para caldeiras de recuperação de álcalis

de qualquer categoria;
c) 24 (vinte e quatro) meses para caldeiras da categoria A,

desde que aos 12 (doze) meses sejam testadas as pressões de abertura
das válvulas de segurança.

13.4.4.5 Estabelecimentos que possuam Serviço Próprio de
Inspeção de Equipamentos - SPIE, conforme estabelecido no Anexo
II, podem estender seus períodos entre inspeções de segurança, res-
peitando os seguintes prazos máximos:

a) 24 (vinte e quatro) meses para as caldeiras de recuperação
de álcalis;

b) 24 (vinte e quatro) meses para as caldeiras da categoria
B;

c) 30 (trinta) meses para caldeiras da categoria A;
d) 40 (quarenta) meses para caldeiras especiais, conforme

definição no item 13.4.4.6.
13.4.4.6 As caldeiras que operam de forma contínua e que

utilizam gases ou resíduos das unidades de processo como com-
bustível principal para aproveitamento de calor ou para fins de con-
trole ambiental podem ser consideradas especiais quando todas as
condições seguintes forem satisfeitas:

a) estiverem instaladas em estabelecimentos que possuam
SPIE citado no Anexo II;

b) tenham testados a cada 12 (doze) meses o sistema de
intertravamento e a pressão de abertura de cada válvula de segu-
rança;

c) não apresentem variações inesperadas na temperatura de
saída dos gases e do vapor durante a operação;

d) existam análise e controle periódico da qualidade da
água;

e) exista controle de deterioração dos materiais que com-
põem as principais partes da caldeira; e

f) exista parecer técnico de PH fundamentando a decisão.
13.4.4.6.1 O empregador deve comunicar ao Órgão Regional

do Ministério do Trabalho e ao sindicato dos trabalhadores da ca-
tegoria predominante no estabelecimento, previamente, o enquadra-
mento da caldeira como especial.

13.4.4.7 No máximo, ao completar 25 (vinte e cinco) anos de
uso, na sua inspeção subsequente, as caldeiras devem ser submetidas
a uma avaliação de integridade com maior abrangência para de-
terminar a sua vida remanescente e novos prazos máximos para ins-
peção, caso ainda estejam em condições de uso.

13.4.4.8 As válvulas de segurança instaladas em caldeiras
devem ser inspecionadas periodicamente conforme segue:

a) pelo menos 1 (uma) vez por mês, mediante acionamento
manual da alavanca, em operação, para caldeiras da categoria B,
excluídas as caldeiras que vaporizem fluido térmico e as que tra-
balhem com água tratada conforme previsto no item 13.4.3.3; e

b) as válvulas flangeadas ou roscadas devem ser desmon-
tadas, inspecionadas e testadas em bancada, e, no caso de válvulas
soldadas, devem ser testadas no campo, com uma frequência com-
patível com o histórico operacional das mesmas, sendo estabelecidos
como limites máximos para essas atividades os períodos de inspeção
estabelecidos nos itens 13.4.4.4 e 13.4.4.5.

13.4.4.9 Adicionalmente aos testes prescritos no item
13.4.4.8, as válvulas de segurança instaladas em caldeiras podem ser
submetidas a testes de acumulação, a critério do PH.

13.4.4.10 A inspeção de segurança extraordinária deve ser
feita nas seguintes oportunidades:

a) sempre que a caldeira for danificada por acidente ou outra
ocorrência capaz de comprometer sua segurança;

b) quando a caldeira for submetida à alteração ou reparo
importante capaz de alterar suas condições de segurança;

c) antes de a caldeira ser recolocada em funcionamento,
quando permanecer inativa por mais de 6 (seis) meses;

d) quando houver mudança de local de instalação da cal-
deira.

13.4.4.11 A inspeção de segurança deve ser realizada sob a
responsabilidade técnica de PH.

13.4.4.12 Imediatamente após a inspeção da caldeira, deve
ser anotada no seu Registro de Segurança a sua condição operacional,
e, em até 60 (sessenta) dias, deve ser emitido o relatório, que passa a
fazer parte da sua documentação, podendo este prazo ser estendido
para 90 (noventa) dias em caso de parada geral de manutenção.

13.4.4.13 O empregador deve informar à representação sin-
dical da categoria profissional predominante no estabelecimento, num
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da inspeção de
segurança, a condição operacional da caldeira.

13.4.4.13.1 Mediante o recebimento de requisição formal, o
empregador deve encaminhar à representação sindical predominante
no estabelecimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a sua
elaboração, a cópia do relatório de inspeção.

13.4.4.13.2 A representação sindical da categoria profissional
predominante no estabelecimento poderá solicitar ao empregador que
seja enviada de maneira regular cópia do relatório de inspeção de
segurança da caldeira em prazo de 30 (trinta) dias após a sua ela-
boração, ficando o empregador desobrigado a atender os itens
13.4.4.13 e 13.4.4.13.1.

13.4.4.14 O relatório de inspeção de segurança, mencionado
no item 13.4.1.6, alínea "e", deve ser elaborado em páginas nu-
meradas contendo no mínimo:

a) dados constantes na placa de identificação da caldeira;
b) categoria da caldeira;
c) tipo da caldeira;
d) tipo de inspeção executada;
e) data de início e término da inspeção;
f) descrição das inspeções, exames e testes executados;
g) registros fotográficos do exame interno da caldeira;
h) resultado das inspeções e providências;
i) relação dos itens desta NR, relativos a caldeiras, que não

estão sendo atendidos;
j) recomendações e providências necessárias;
k) parecer conclusivo quanto à integridade da caldeira até a

próxima inspeção;
l) data prevista para a nova inspeção de segurança da cal-

deira;
m) nome legível, assinatura e número do registro no con-

selho profissional do PH e nome legível e assinatura de técnicos que
participaram da inspeção.

13.4.4.15 As recomendações decorrentes da inspeção devem
ser registradas e implementadas pelo empregador, com a determi-
nação de prazos e responsáveis pela execução.

13.4.4.16 Sempre que os resultados da inspeção determi-
narem alterações dos dados de projeto, a placa de identificação e a
documentação do prontuário devem ser atualizadas.

13.5 Vasos de Pressão
13.5.1 Vasos de pressão - disposições gerais.
13.5.1.1 Vasos de pressão são equipamentos que contêm

fluidos sob pressão interna ou externa, diferente da atmosférica.
13.5.1.2 Para efeito desta NR, os vasos de pressão são clas-

sificados em categorias segundo a classe de fluido e o potencial de
risco:

a) Os fluidos contidos nos vasos de pressão são classificados
conforme descrito a seguir:

Classe A:
- fluidos inflamáveis;
- fluidos combustíveis com temperatura superior ou igual a

200 ºC (duzentos graus Celsius);
- fluidos tóxicos com limite de tolerância igual ou inferior a

20 ppm (vinte partes por milhão);
- hidrogênio;
- acetileno.
Classe B:
- fluidos combustíveis com temperatura inferior a 200 ºC

(duzentos graus Celsius);
- fluidos tóxicos com limite de tolerância superior a 20 ppm

(vinte partes por milhão).
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